L E I   N.º   3 8 4,   de   24/05/72

Ratifica Termo de Ajuste celebrado entre o Governo do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação, e a Prefeitura Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica ratificado o Termo de Ajuste celebrado entre o Governo do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação, e a Prefeitura Municipal de Timóteo.

Parágrafo Único – O Termo de Ajuste aqui mencionado é parte integrante desta Lei.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a dispender de recursos orçamentários existentes, para dar cumprimento ao que determina o Termo de Ajuste referido no artigo anterior.

Art. 3º - Revogam-se as disposições com contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de maio de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

